46ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.11.2021

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO: 443/2021, 444/2021, 445/2021, 446/2021, 447/2021, 448/2021, 449/2021, 450/2021, 451/2021, 452/2021, 453/2021, 454/2021, 455/2021, 456/2021, 457/2021, 458/2021, 459/2021, 460/2021, 461/2021, 462/2021, 463/2021, 464/2021, 465/2021, 466/2021 E 467/2021

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Convido o Deputado Dr. Neidson para relatar os Projetos de Decreto Legislativo do eminente Deputado Lazinho da Fetagro. 
Deputado Dr. Neidson.

O SR. DR. NEIDSON – Vamos dar o parecer em bloco aos Projetos de Decreto Legislativo:
- Projeto de Decreto Legislativo 443/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Antônio Agnaldo de Mendonça — Escrivão de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 444/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo à Senhora Odineia Crus Pereira Semiguem — Escrivã de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 445/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Irno Antônio Bonato — Escrivão de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 446/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo à Senhora Maria Gomes da Silva — Escrivã de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 447/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Alan Fernandes da Silva — Escrivão de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 448/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo à Senhora Leisaloma Carvalho Resem — Delegada de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 449/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Júlio César Arabe Gomes da Silva — Delegado de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 450/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor André Luiz Tedros Tiziano — Delegado de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 451/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Waldenor Melo de Castro — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 452/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Valtervan da Silva Garcez — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 453/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Samyd Alexandre Monteiro Souza — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”
- Projeto de Decreto Legislativo 454/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Paulo Pinto Alcântara — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 455/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Paulo Henrique Vieira da Costa — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 456/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor José Tiarles de Oliveira Silva — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 457/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor João Izaias Sales Cardozo — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 458/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Antônio Carlos Queiroz Oliveira — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 459/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Carlos Eduardo Ferreira — Delegado de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 460/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Iago da Rocha Leite — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 461/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Helder Batista Gama — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 462/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo à Senhora Ivana Pereira da Silva — Agente de Polícia/Investigadora, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 463/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo à Senhora Janine de Oliveira Castro — Agente de Polícia/Investigadora, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 464/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Alberone Gama de Macedo — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 465/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Anderson de Miranda — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 466/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Edgar Melo do Nascimento — Agente de Polícia/Investigador, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 467/2021 do Deputado Lazinho Da Fetagro, “Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Senhor Rafael David de Souza — Escrivão de Polícia, em reconhecimento a alta eficácia dos serviços prestados que colocaram o Estado de Rondônia em 4º lugar na resolução dos casos de homicídios entre os Estados do Brasil.”.
Somos de parecer favorável a esses Projetos de Decreto Legislativo, pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

	O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Obrigado, Deputado Dr. Neidson. Em discussão os pareceres que acabam de ser emitidos pelo Deputado Dr. Neidson.

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Para discutir, Senhor Presidente.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Para discutir, o Deputado Laerte. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – O autor dessas matérias aí, são vários ou um só? 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Um só. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Quem é o autor?

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Deputado Lazinho da Fetagro. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Beleza!

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Se fosse outro ia ser diferente, Deputado Laerte Gomes?

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – É porque eu tenho uns pedidos aí, Senhor Presidente, os policiais fizeram uma Operação na 429, mas como eu estou aqui por videoconferência, eu achei que estava no meio, mas não está. Mas o Deputado Lazinho da Fetagro está muito bem representando aí.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado. Não havendo quem queira mais discutir, em votação. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - O parecer, não é?

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – O parecer. Em votação, o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

